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LEI Nº 178/2002 
De 29 de Novembro de 2002 

 
ANEXO II 

1 -  MÉDICO CLÍNICO GERAL 
 
Descrição Sumária 
 
Faz exames médicos, emite diagnósticos, prescreve medicamentos e outras formas de tratamento 
para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, 
para promover a saúde e o bem-estar do paciente. 
 
Descrição Detalhada 
 
 Examina o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o 

diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao 
especialista. 

 Registra a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físico e 
complementares, para efetuar a orientação adequada. 

 Analisa e interpreta resultados de exames de raio X, bioquímicos, hematológicos e outros, 
comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico. 

 Prescreve medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim 
como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente. 

 Efetua exames médicos destinados á admissão de candidatos a cargos em ocupações 
definidas, baseando-se nas exigências da capacidade física e mental das mesmas, para 
possibilitar o aproveitamento dos mais aptos. 

 Presta atendimento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas 
de saúde, orientando e/ou executando a terapêutica adequada, para prevenir 
conseqüências mais graves ao trabalhador. 

 Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender ás 
determinações legais. 

 Participa de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos 
resultados, assim como a realização em conjunto com equipe da unidade de saúde, ações 
educativas de prevenção ás doenças infecciosas, visando preservar a saúde no município. 

 Participa de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo constantemente 
informações sobre as necessidades na unidade de saúde, para promover a saúde e o bem-
estar da comunidade. 

 Zela pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e 
arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes um melhor atendimento. 

 Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
Especificações 
 
 Escolaridade: curso superior completo, com especialização em Clínica Geral e registro no 

Conselho Regional de Medicina - CRM. 
 Experiência: comprovada, de um ano. 
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 Iniciativa/Complexidade: planeja suas atividades; executa tarefas de natureza complexa e 

especializada, que exigem conhecimentos técnicos, constante atualização e 
aperfeiçoamento, capacidade e discernimento para tomada de decisões; recebe supervisão 
do superior imediato. 

 Esforço Físico: normal. 
 Esforço Mental: constante. 
 Esforço Visual: constante. 
 Responsabilidade/Dados Confidenciais: detém informações confidenciais relativas aos 

pacientes, cuja divulgação pode causar danos morais. 
 Responsabilidade/patrimônio: pelos equipamentos, materiais e instrumentos que utiliza. 
 Responsabilidade/segurança de Terceiros: primordial, com relação á vida dos pacientes. 
 Responsabilidade/Supervisão: coordena e supervisiona equipes de trabalho. 
 Ambiente de Trabalho: desfavorável; está sujeito à contaminação, à exposição a produtos 

químicos, a elementos desagradáveis; necessita usar equipamentos de segurança. 
 
 
 
 


